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2 — A presente extensão não se aplica aos trabalhadores 
filiados no Sindicato dos Trabalhadores das Indústrias de 
Celulose, Papel, Gráfica e Imprensa, no Sindicato dos 
Quadros e Técnicos de Desenho e nos sindicatos inscritos 
na FESTRU — Federação dos Sindicatos de Transportes 
Rodoviários e Urbanos e na FEQUIMETAL — Federação 
Intersindical das Indústrias Metalúrgica, Química, Farma-
cêutica, Eléctrica, Energia e Minas.

3 — Não são objecto de extensão as cláusulas contrárias 
a normas legais imperativas.

Artigo 2.º
1 — A presente portaria entra em vigor no 5.º dia após 

a sua publicação no Diário da República.
2 — A tabela salarial e as cláusulas de conteúdo pecu-

niário, com excepção da cláusula 18.ª, produzem efeitos 
a partir de 1 de Março de 2007.

3 — Os encargos resultantes da retroactividade podem 
ser satisfeitos em prestações mensais de igual valor, com 
início no mês seguinte ao da entrada em vigor da presente 
portaria, correspondendo cada prestação a dois meses de 
retroactividade ou fracção e até ao limite de duas.

O Ministro do Trabalho e da Solidariedade Social, José 
António Fonseca Vieira da Silva, em 5 de Setembro de 2007. 

 MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA 
E ENSINO SUPERIOR

Portaria n.º 1240/2007
de 24 de Setembro

Sob proposta da Escola Superior de Enfermagem do 
Porto;

Considerando o disposto no Regulamento Geral dos 
Cursos de Pós -Licenciatura de Especialização em Enfer-

magem, aprovado pela Portaria n.º 268/2002, de 13 de 
Março;

Em aditamento à Portaria n.º 1001/2007, de 28 de Agosto;
Ao abrigo do disposto no n.º 2 do artigo 11.º do Decreto-

-Lei n.º 353/99, de 3 de Setembro:
Manda o Governo, pelo Ministro da Ciência, Tecnologia 

e Ensino Superior, o seguinte:

1.º
Fixação das vagas

São fixadas, nos termos do anexo à presente portaria, 
as vagas para a candidatura à matrícula e inscrição no ano 
lectivo de 2007 -2008 em cursos de pós -licenciatura de espe-
cialização em Enfermagem ministrados pela Escola Superior 
de Enfermagem do Porto.

2.º
Entrada em vigor

Esta portaria entra em vigor no dia imediato ao da sua 
publicação.

O Ministro da Ciência, Tecnologia e Ensino Superior, 
José Mariano Rebelo Pires Gago, em 17 de Setembro de 
2007.

ANEXO

Vagas para o ano lectivo de 2007 -2008

Escola Superior de Enfermagem do Porto

Curso de pós -licenciatura de especialização em Enfer-
magem Comunitária — 30.

Curso de pós -licenciatura de especialização em Enfer-
magem de Reabilitação — 25.

Curso de pós -licenciatura de especialização em Enfer-
magem de Saúde Mental e Psiquiatria — 30.

Curso de pós -licenciatura de especialização em Enfer-
magem de Saúde Infantil e Pediatria — 50. 
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